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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISTATIVO

CÂMARA MUNIcIPAt DE ITAPoRANGA D,AJUDA

Emenda Aditiva No 009/2019
Ao Pro.jeto de t-ei de N'018/2019

Dc I 0 de setembro de 201 9

Por iniciativa do Vereador Jose llumberto Costa Silveira. do Município de ltaporanga
d'Ajuda. Estado de Sergipe. com respaldo nas Legislações Vigentes, com atenção
redobrada na Lei Orgânica Municipal e o Regimento Intemo dessa Casa de Leis em seu
aÍÍ. 177" §4'. proponho a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei N" 048/2019 de 30
de agosto de 2019- "Estima a receita e fixa a Despesa do Município de Itaporanga
d'Ajuda. Estado de Sergipe. para o Exercício financeiro de 2020 e dá providências
corretas.

EMENDA ADITIVA

Que o Poder fxecutivo Municipal dcstine R§ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
rcais), da dotação orçamcntária 15.t51.0003.1022 da Secrctaria de Obras,
Transporte e Serviços Urbanos-SOTtJR para pavimentação em paralelepípedo no
Povoado Rio Fundo (Cachoeira, Arame, Ponto, Sâo José, Riachinho c Felix).

Câmara Municipal de Itaporanga d'Ajuda. 10 de setembro de 2019
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CÂMARA MUNIcIPAT DE ITAPoRANGA D,AJUDA

Emenda Aditiva No 010/20í9
Ao Projeto de Lei de N" 048/2019

De I 0 de setembro de 2019

Por iniciativa do Vereador José Humberto Costa Silveira, do Município de Itaporanga
d'Ajuda. Estado de Sergipe. com respaldo nas Legislações Vigentes, com atenção
redobrada na Lei Orgânica Municipal e o Regimento Intemo dessa Casa de Leis em seu

an. 177" §4', propoúo a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei N' 048/201 9 de 30
de agosto de 2019- "Estima a receita e fixa a Despesa do Município de Itaporanga
d'Ajuda. Estado de Sergipe, para o Exercício financeiro de 2020 e dá providências
corretas.

EMENDA ADITIVA

Que o Poder Executivo Municipal destine RS 60.000,00 (sessenta mil reais), da
dotação orçamentária 15.{51.0003.1022 da Secretaria de Obras, Transporte e

Sen'iços Urbanos-SOTUR para pavimentaçâo em paralelepípedo no Povoado
Xindubinha L

Câmara Municipal de ltaporanga d'Ajuda, l0 de setembro de 2019
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CÂMARA MUNICIPAI DE ITAPoRANGA D.AJUDA

Emenda Aditiva No 01í/2019
Ao Pro.ieto de Lei de N" 048/2019

De l0 de setembro de 2019

Por iniciativa do Vereador José Humberto Costa Silveira, do Município de Ilaporanga
d'Ajuda. Estado de Sergipe, com respaldo nas Legislações Vigentes, com atenção
redobrada na Lei Orgânica Municipal e o Regimento Intemo dessa Casa de Leis em seu
art. 177" §4", proponho a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei N' 048i2019 de 30
de agosto de 2019- "Estima a receita e fixa a Despesa do Município de Itaporanga
d'Ajuda. Estado de Sergipe. para o Exercício financeiro de 2020 e dá providências
corretas.

EMENDA ADITIVA

Quc o I'oder Executivo Municipal destine RS 10.000,00 (dez mil reais), da dotação
orçamentária 15.,Í51.000-1.1017 da Secretaria de Obras, TranspoÍe e Sen'iços
[]rbanos-SOTUR para aquisição de uma área para construção de Quadra
Policsportiva para o Povoado Taboca.

Câmara Municipal de Itaporanga d'Ajuda. l0 de setembro de 2019
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Emenda Aditiva No 012/20í9
Ao Projeto de Lei de N" 048/201 9

De I 0 de setcmbro de 201 9

Por iniciativa do Vereador José HumbeÍo Costa Silveira, do Município de Itaporanga
d'Ajuda. Esudo de Sergipe. com respaldo nas Legislaçôes Vigentes. com atenção
redobrada na Lei Orgânica Municipal e o Regimento Intemo dessa Casa de Leis em seu

aÍl. 177" §4o, proponho a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei N' 048/20'19 de 30
de agosto de 2019- "Estima a receita e fixa a Despesa do Município de Itaporanga
d'Ajuda, Estado de Sergipe. para o Exercício financeiro de 2020 e dá providências
corretas.

EMENDA ADITIVA

Que o Poder Exccutivo Municipal destine R$ 10.000,00 (dez mil reais), da dotação
orçamentária 15..t51,0003.1011 da Secretaria de Obras, Transporte e Serviços
Llrbanos-SOTtJR para reforma do campo de futebol do Povoado Rio Fundo Ponto.

Câmara Municipal dc ltaporanga d'Ajuda. l0 de setembro de 2019.
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Emenda Aditiva No 013/2019
Ao Projeto de Lei de N'048/2019

I)e l0 de setembro de 2019

Por iniciativa do Vereador José Humberto Costa Silveira, do Município de Itaporanga
d'Ajuda. Estado de Sergipe. com respaldo nas Legislações Vigentes. com atenção

redobrada na Lei Orgânica Municipal e o Regimento Intemo dessa Casa de Leis em seu

art. 177" §4". proponho a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei N' 04812019 de 30
de agosto de 2019- "Estima a receita e fixa a Despesa do Município de Itaporanga
d'Ajuda. Estado de Sergipe. para o Exercício financeiro de 2020 e dá providências
corretas.

EMENDA ADITIVA

Que o Poder Executivo Municipal destine R§ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), da
rlotação orçamentária 17..151.0003,1029 da Secretaria de Obras, Transporte e

Scniços Urbanos-SOTtJR para a construção e ampliação de rede de
ahastecimento de água no Povoado Rio Fundo Cachoeira.

Câmara Municipal de Itaporanga d'Ajuda. l0 de setembro de 2019.
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CÂMARA MUNICIPAT DE ITAPORANGA D.AJUDA

Emenda Aditiva No 014/2019
Ao Projeto de Lei de N'048/2019

De l0 de setembro de 201 9

Por iniciativa do Vereador José Humberto Costa Silveira, do Município de Itaporanga
d'Ajuda. Estado de Sergipe. com respaldo nas Legislações Vigentes, com atenção
redobrada na Lei Orgânica Municipal e o Regimento Intemo dessa Casa de Leis em seu

aÍt. 177" §4", proponho a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei No 048/201 9 de 30
de agosto de 2019- "Estima a receita e fixa a Despesa do Município de Itaporanga
d'Ajuda. Estado de Sergipe, para o Exercício financeiro de 2020 e dá providências
corretas.

EMENDA ADITIVA

Que o Poder Executivo Municipal destine RS 100.000,00 (cem mil reais), da
dotação orçamentária 27.813.000,1.1115 da Secretaria Municipal da Juventude,
Esporte e Lazer para a construção de uma Quadra Poliesportiva no Povoado
Taboca.

Câmara Municipal de Itaporanga d'Ajuda. l0 de setembro de 2019.
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cÂTvIaRa MUNIcIPAL DE ITAPoRANGA D,AJUDA

Emenda Aditiva No 015/2019
Ao Projeto de Lei de N" 048/2019

De I 0 de setembro de 2019

Por iniciativa do Vereador José Humberto Costa Silveira, do Município de Itaporanga
d'Ajuda, Estado de Sergipe, com respaldo nas Legislações Vigentes, com atenção
redobrada na Lei Orgânica Municipal e o Regimento Intemo dessa Casa de Leis em seu

aÍÍ. 177o §4', proponho a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei N' 048/2019 de 30
de agosto de 2019- "Estima a receita e fixa a Despesa do Município de ltaporanga
d'Ajuda, Estado de Sergipe, para o Exercício financeiro de 2020 e dá providências
corretas.

EMENDA ADITIVA

Que o Poder Executivo Municipal destine R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), da
dotaçâo orçamentária 17.451.0003.1029 da Secretaria de Obras, Transporte e

Serviços Urbanos-SOTUR para a ampliação de rede de abastecimento de água no
Povoado Rio Fundo Riachinho.

Câmara Municipal de Itaporanga d'Ajuda. l0 de setembro de 20'19.
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